INDICAÇÃO N.º        1287 
, DE 2003.

                          Considerando-se que a criação da 3ª Vara da Comarca de Lençóis Paulista já se encontra devidamente aprovada e que a população lençoense aguarda a sua implantação com a maior brevidade possível;

                          Considerando-se o grande esforço de juízes, promotores, advogados  e servidores do Fórum local para possibilitar um melhor atendimento e um melhor acesso à justiça para a população;

                          Considerando-se o grande volume de trabalho e o imenso número de pendências que aguardam definições nos processos em trâmite, no Poder Judiciário da Comarca de Lençóis Paulista;

                          Considerando-se que com a efetiva implantação da 3ª Vara da Comarca de Lençóis Paulista, tais problemas poderão ser sanados ou minorados;

                         Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes, para a urgente instalação da 3ª Vara na Comarca de Lençóis Paulista, já criada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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